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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 

Pregão Presencial nº 03/2025 – Sistema de Registro de preços 

Processo Administrativo nº 07/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’oeste – MT, inscrito no CNPF/MF sob o nº 01.367.762/0001-93 com sede 

na Rua Santa Catarina nº 146, Bairro: Centro na cidade de Figueirópolis D’oeste – MT, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal Sr. Ademir Felício Garcia, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 558559 SSP/MT, e 

inscrito no CPF/MF sob o n , domiciliado e residente neste Município, resolve REGISTRAR 

PREÇOS da empresa vencedora do Pregão Presencial SRP nº 03/2025, mediante as condições a seguir:  

 

01. DO OBJETO: 

 

Registro de Preços visando a Contratação empresas para futura e eventual aquisição de Materiais de 

Aviamentos para manutenção das secretarias do Município de Figueirópolis D’Oeste-MT, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital - Pregão Presencial nº 03/2025. 

 

2 .  D A  E M P R E S A  C O M  P R E Ç O S  R E G I S T R A D O S ,  D O S  P R E Ç O S ,  

E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E  Q U A N T I T A V O ,  C O N F O R M E  A N E X I  I :  

  

C Y A N  P A P E L A R I A  E  M A T E R I A I S  D E  I N F O R M Á T I C A  L T D A ,  

c a d a s t r a d a  no CNPJ/MF sob o nº 20.357.366/0001-20, inscrição Estadual nº 13.544.670-8 com sede 

na A v . I s a a c  P o v o a s , nº  475, su b s o l o, S a l a   0 1,  B a i r r o:  C e n t r o N o r t e ,  C u i a b á – M T, Telefone: (65) 9 

9620-3930, (65) 99203-1183 e (65) 99288-7846 e-mail: cyanpapelaria@outlook.com, neste ato representada 

pelo Senhor Aldeney Antonio Neto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº M-7 

908026 SSP/MG e do CPF/MF n  domiciliado e residente na cidade de Cuiabá-MT. 

 

02. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

02.01. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste – MT.. 

 

03. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

03.01. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

03.01.01. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

03.01.02. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

03.01.03. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

03.02. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

03.02.01. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

03.03.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

03.04. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
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A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’oeste  MT, inscrito no CNPF/MF sob o nº 01.367.762/0001-93 com sede
na Rua Santa Catarina nº 146, Bairro: Centro na cidade de Figueirópolis D’oeste  MT, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Sr. Ademir Felício Garcia, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 558559 SSP/MT, e
inscrito no CPF/MFsob o nº  domiciliado e residente neste Município, resolve REGISTRAR
PREÇOS da empresa vencedora do Pregão Presencial SRP nº 03/2025, mediante as condições a seguir:

01. DO OBJETO:

Registro de Preços visando a Contratação empresas para futura e eventual aquisição de Materiais de
Aviamentos para manutenção das secretarias do Município de Figueirópolis D’Oeste-MT, conforme as

condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital - Pregão Presencial nº 03/2025.

2. DA EMPRESA COM PREÇOS REGISTRADOS, DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAVO, CONFORME ANEXI I:

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE I N F O R MÁ T I C ALTDA,
c a d a s t r a d a no CNPJ/MF sob o nº 20.357.366/0001-20, inscriçãoEstadual nº 13.544.670-8 com sede
na Av.Isaac Povoas, nº 475,subsolo,Sala 01, Bairro: CentroNorte, Cuiabá-MT,Telefone: (65) 9
9620-3930, (65) 99203-1183 e (65) 99288-7846 e-mail: cyanpapelaria@outlook.com, neste ato representada
pelo Senhor Aldeney Antonio asado, portador da cédula de identidade RG nº M-7
908026 SSP/MG e do CPF/MF nº omiciliado e residente na cidade de Cuiabá-MT.

02. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
02.01. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste — MT..

03. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
03.01. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públicafederal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
03.01.01. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
03.01.02. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
03.01.03. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
03.02. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apósa aceitação da adesão
pelo fornecedor.
03.02.01. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidadede gerenciamento.
03.03. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidadenão participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

03.04. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
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entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

03.05. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

03.06. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

03.07. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

04. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

04.01. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

04.01.01. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

04.01.02. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

04.02. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

04.02.01. O instrumento contratual de que trata o item 05.02. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

04.03. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

04.04. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

04.04.01. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

04.04.02. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

04.04.02.01. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

04.04.02.02. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

04.05. O registro a que se refere o item 05.04.02 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da                   ata. 

04.06. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

04.07. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 05.04.02.02 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

04.07.01. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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entidade gerenciadora, desde querespeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
03.05. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
03.06. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
03.07. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
04. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

04.01. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
04.01.01. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
04.01.02. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
04.02. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãode nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
04.02.01. O instrumento contratual de que trata o item 05.02. deverá ser assinado noprazo de validade
da ata de registro de preços.
04.03. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

04.o4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão serobservadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
04.04.01. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
04.04.02. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
04.04.02.01. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aosdo adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
04.04.02.02. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
04.05.O registro a que se refere o item 05.04.02 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário daata.
04.o6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquelesque mantiverem sua proposta original.
04.07. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refereo item 05.04.02.02
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
04.07.01. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
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04.07.02. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 08. 

04.08. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

04.09. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

04.09.01. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

05.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio da 

Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT. 

05.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, observando o item 

05.07 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

05.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 05.04.02.01, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

05.12.01. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

05.12.02. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

05.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

05.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

05.01. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
05.01.01. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como 
pactuada, nos termos da aliena “d” Inciso II do Caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

05.01.02. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

05.01.03. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

05.01.03.01. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

05.01.03.02. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

07.01. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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04.07.02. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 08.

04.08. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgadono PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
04.09. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bemclassificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
04.09.01. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceitapela Administração.
05.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio da
Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT.
05.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, observando o item

05.07 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentesdo cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nascondições propostas pelo primeiro classificado.
05.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 05.04.02.01, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contrataçãodireta, poderá:
05.12.01. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
05.12.02. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
05.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.
05. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
05.01. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
05.01.01. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como
pactuada, nos termos da aliena “d’ Inciso II do Caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
05.01.02. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
05.01.03. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
05.01.03.01. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
05.01.03.02. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios definidos
para a contratação.

07.01. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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07.01. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

07.01.01. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

07.01.02. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

07.01.03. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

07.02. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

07.02.01. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

07.02.02. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 08.01, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

07.02.03. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

05.07. 

07.02.04. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 09.04, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

07.02.05. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 07.02 e no item 07.02.01, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

08. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

08.01. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

08.01.01. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

08.01.02. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

08.01.03. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

08.01.04. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

08.01.04.01. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

ESTADO DE MATO GROSSO
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07.01. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
07.01.01. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
07.01.02. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes oufornecedores que tiveram seu registro cancelado.
07.01.03. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
07.02. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
07.02.01. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
07.02.02. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente queinviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sobpena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 08.01, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
07.02.03. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itemanterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadoo disposto no item
05.07.
07.02.04. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 09.04, eadotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
07.02.05. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 07.02 e no item 07.02.01, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

08. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
08.01. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando ofornecedor:
08.01.01. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;
08.01.02. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazoestabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
08.01.03. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
08.01.04. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021.
08.01.04.01. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedornão ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

08.02. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 08.01 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

08.03. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

08.04. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

08.04.01. Por razão de interesse público; 

08.04.02. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou; 
08.04.03. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

09. DAS PENALIDADES 

09.01. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

09.01.01. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

09.02. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FORMALIZADO DECORRENTE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.01. O prazo de vigência do contrato a ser formalizado decorrente da Ata de Registro de Preços será 
adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 105, caput, da Lei n° 
14.133/2021 

 

11. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT UND MARCA VL UNIT VL TOTAL 

2 AGULHA – DE AÇO, PARA TAPECARIA, 
UTILIZADA PARA BORDADOS E 
ACABAMENTO DE PEÇAS EM CROCHE E 
TRICO COM PONTA ARREDONDADA E 
AÇO INOXIDAVEL, NUMERAÇÕES 
DIVERSAS, ENVELOPES COM 10 
UNIDADES. 

50 ENV Circulo R$ 17,00 R$ 850,00 

6 AGULHA – EM ALUMINIO N° 3 PARA 
CROCHE 

100 UN Circulo R$ 3,40 R$ 340,00 

10 BANHEIRA PARA RECEM NASCIDO – EM 
POLIPROPILENO, ATOXICO, CAPACIDADE 
PARA 18 LITROS, MEDINDO 

300 UN Arqplast R$ 27,00 R$ 8.100,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
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manutenção doregistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
08.02. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 08.01 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
08.03. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
08.04._O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
08.04.01. Por razão de interesse público;
08.04.02. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
08.04.03. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

09. DAS PENALIDADES

09.01. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.
09.01.01. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva noregistro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
■9.02. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FORMALIZADO DECORRENTE DA ATADE
REGISTRO DE PREÇOS
10.01. O prazo de vigência do contrato a ser formalizado decorrente da Ata de Registro de Preços será
adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 105, caput, da Lei n°
14.133/2021

11. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

ITE DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT UND MARCA VL UNIT VL TOTAL

M
2 AGULHA = DE AÇO, PARA TAPECARIA. 50 ENV Circulo R$ 17,00 R$ 850,00

UTILIZADA PARA BORDADOS E
ACABAMENTO DE PEÇAS EM CROCHE E
TRICO COM PONTAARREDONDADAE

AÇO INOXIDAVEL, NUMERAÇÕES
DIVERSAS, ENVELOPES COM 10
UNIDADES.

6 AGULHA  EM ALUMINIO N° 3 PARA 100 UN Circulo R$ 3,40 R$ 340,00
CROCHE

10 BANHEIRA PARA RECEM NASCIDO  EM 300 UN Arqplast R$ 27,00 R$ 8.100,00
POLIPROPILENO, ATOXICO, CAPACIDADE

PARA 18 LITROS, MEDINDO
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(735X415X230) MM, CORES DIVERSAS  

12 BASTIDOR- EM MADEIRA, PARA COSTURA  
SIMPLES, DIMENSÃO N° 22 FORMATO 
REDONDO, CONSISTENTES EM 02 AROS 
ENCAIXADOS UM NO INTERIOR DO 
OUTRO PARA FIXAÇÃO DO TECIDO 

20 UN circulo R$ 19,90 R$ 398,00 

18 CORDÃO – BARBANTE, EM ALGODÃO, 
COM NO MÍNIMO 180,00M TIPO 
ESCOLAR 

100 UN Euroroma R$ 8,00 R$ 800,00 

20 EMBALAGEM DESCARTAVEL – EM 
PLASTICO TRANSPARENTE DO TIPO 
SUPORTE PARA OVO DE PASCOA COM 
7,00 CM DE DIAMETRO X 4 00 CM DE 
ALTURA CAPACIDADE DE 500 GR 

500 UN BWB R$ 20,33 R$ 10.165,00 

22 FIO DE LÃ – 100% CORES DIVERSAS, COM 
ESPESSURA DE 3MM, PESANDO 100 GR 

200 UN Pinguim R$ 13,50 R$ 2.700,00 

26 FOLHA EM EVA – NA COR DIVERSAS, 
CONFECCIONADA EM E.V.A ( ESPUMA 
VINILICA ACETINADA ) COM GLITTER, 
MEDINDO ( 60 X 40) CM, COM 0,2 MM DE 
ESPESSURA, UNIDADE 

600 UN Haiti R$ 8,50 R$ 5.100,00 

28 FRALDA DE TECIDO – FRALDA INFANTIL 
PARA BEBE RECEM- NASCIDO, TIPO 
FRALDA DE BOCA, TAMANHO 36X32 CM 
NA COR BRANCO E AMARELO, UNISSEX 
100% ALGODÃO 

100 UN Imconfral R$ 13,50 R$ 1.350,00 

30 FRALDA DESCARTAVEL XXG UM PACOTE 
COM 20 FRALDAS 

80 PCT Estrelinha R$ 45,00 R$ 3.600,00 

32 LINHA – FIO DE NYLON TRANSPARENTE( 
TIPO LINHA ) , COM ESPESSURA DE 0.35 
MM, COM 100 M 

50 UN Kit R$ 6,20 R$ 310,00 

34 LINHA – LÃ DE ALGODÃO, COM 100G, 
ESPESSURA DE 1 CM, DIVERSAS CORES 

80 UN Pinguim R$ 16,00 R$ 1.280,00 

38 MAMADEIRA – FABRICADA EM PLASTICO 
ATOXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE A 
TEMPERATURA DE AUTOCLAVAÇÃO, 
COM BICO DE SILICONE ATOXICO , COM 
FURO E ANEL ROSQUEAVEL- SEM CAPUZ, 
COM CAPACIDADE PARA 80 ML – MINI- 
COM ESCALA DE 5 EM5 ML A PARTIR DE 
10 ML COM IMPRESSÃO, SEM 

80 UN Cefisa R$ 17,60 R$ 1.408,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

(735X415X230) MM, CORES DIVERSAS

12 BASTIDOR- EM MADEIRA, PARA COSTURA 20 UN circulo R$ 19,90 R$ 398,00
SIMPLES, DIMENSÃO N° 22 FORMATO
REDONDO, CONSISTENTES EM 02 AROS
ENCAIXADOS UM NO INTERIOR DO

OUTRO PARA FIXAÇÃO DO TECIDO

18 CORDÃO = BARBANTE, EM ALGODÃO, 100 UN Euroroma R$ 8,00 R$ 800,00
COM NO MÍNIMO 180,00M TIPO
ESCOLAR

20 EMBALAGEM DESCARTAVEL EM 500 UN BWB R$ 20,33 R$ 10.165,00
PLASTICO TRANSPARENTE DO TIPO
SUPORTE PARA OVO DE PASCOA COM

7.00 CM DE DIAMETRO X 4 00 CM DE

ALTURA CAPACIDADE DE 5OO GR

22 FIO DE LÃ  100% CORES DIVERSAS. COM 200 UN Pinquim R$ 13,50 R$ 2.700,00
ESPESSURA DE 3MM, PESANDO 100 GR

26 FOLHA EM EVA NA COR DIVERSAS, 600 UN Haiti R$ 8,50 R$ 5.100,00
CONFECCIONADA EM E.V.A ( ESPUMA

VINILICA_ ACETINADA) COM GLITTER,

MEDINDO ( 60 X 40) CM, COM 0.2 MM DE

ESPESSURA, UNIDADE

28 FRALDA. DE. TECIDO . ERALDA INEANTII 100 UN Imconfral R$ 13,50 R$ 1.350,00
PARA BEBE RECEM- NASCIDO. TIPO

FRALDA DE BOCA. TAMANHO 36X32 CM

NA COR BRANCO E AMARELO. UNISSEX

100% ALGODÃO
30 FRALDA DESCARTAVEL XXG UM PACOTE 80 PCT Estrelinha R$ 45,00 R$ 3.600,00

COM 20 FRALDAS

32 LINHA  FIO DE NYLON TRANSPARENTE( 50 UN Kit R$ 6,20 R$ 310,00
TIPO LINHA ) , COM ESPESSURA DE 0.35

MM, COM 100 M

34 LINHA  LÃ DE ALGODÃO, COM 100G, 80 UN Pinguim R$ 16,00 R$ 1.280,00
ESPESSURA DE 1 CM. DIVERSAS CORES

38 MAMADEIRA  EABRICADA EM PLASTICO 80 UN Cefisa R$ 17,60 R$ 1.408,00
ATOXICO. TRANSPARENTE. RESISTENTE A
TEMPERATURA DE AUTOCLAVAÇÃO,
COM BICO DE SILICONE ATOXICO . COM

FURO E ANEL ROSQUEAVEL- SEM CAPUZ.

COM CAPACIDADE PARA 80 ML  MINI-

COM ESCALA DE 5 EM5 ML A PARTIR DE

10 ML COM IMPRESSÃO, SEM
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DECORAÇÃO ROTULAGEM COM  
IDENTIFICAÇÃO , N° LOTE PROCEDENCIA E 
VALIDADE 

42 ORGANIZADOR COM TAMPA 
CAPACIDADE PARA 45 LITROS 

10 UN Jaguar R$ 135,00 R$ 1.350,00 

44 PINCEL- DE PELO DE MARTA, DE 
MADEIRA , REDONDO N°10 

100 UN Tigre R$ 28,00 R$ 2.800,00 

50 SACOLA – EM PAPEL DE PRESENTE 
DIVERSAS CORES COM CAPACIDADE 
PARA 2,0 KG MEDINDO 22 00 X 22 00 X 10 
00MM LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE COLADA CORTE E VINCO 

500 UN VMP R$ 2,34 R$ 1.170,00 

52 TECIDO – DE MALHA TIPO HELANCA, fio 
30, PENTEADA, COMPOSTO DE 100% 
POLIESTER, COR BRANCA 

150 MT Pitangui R$ 29,40 R$ 4.410,00 

54 TECIDO- POPELINE, COM 2 LARGURAS, 
1,60M DELARGURA , CORES VARIADAS 

300 MT Pitangui R$ 26,90 R$ 8.070,00 

56 TECIDO- TIPO ALGODÃO CRU SARJADO, 
ARMAÇÃO 3X1, COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO , PENSANDO 284 G/M2, COM 
LARGURA DE 0,90 M, NA COR CRU 

150 MT Pitangui R$ 17,00 R$ 2.550,00 

58 TECIDO – TIPO ATOALHADO, ARMAÇÃO 
TELA, COMPOSTO EM 52% ALGODÃO E 
48% DE VISCOSE, PESANDO 450 G/M2, 
NA LARGURA DE 1,40M, NA COR BRANCA 
QUADRICULADO 

150 MT Pitangui R$ 49,00 R$ 7.350,00 

62 TECIDO – TIPO FELTRO, ARMAÇÃO TELA, 
COMPOSTO DE 50% ALGODÃO 50% LÃ, 
PESANDO 160G/M2, COM LARGURA DE 
1,40M, NA COR MARROM ESCURO 

150 MT Santa Fé R$ 29,50 R$ 4.425,00 

64 TECIDO – TIPO RENDA DE GUIPIR, 
BORDADA, COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO, LARGURA DE 1,30M 

150 MT NT R$ 141,30 R$ 21.195,00 

66 TECIDO – TIPO ESTAMPADO, COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO, PARA TOALHAS DE 
MESA, LARGURA: 1,50M, COM 
ESTAMPAS 

150 MT Pitangui R$ 27,00 R$ 4.050,00 

68 TECIDO PARA BORDAR VAGONITE LARG 
1,40 M 

200 MT Estilotex R$ 67,40 R$ 13.480,00 

70 TINTA – TIPO ACRILEX , CORES VARIADAS 
PARA UTILIZAÇÃO EM TECIDO, 
ACONDICIONADA EM POTE DE 250 GR 

150 UN Acrilex R$ 34,50 R$ 5.175,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

DECORAÇÃO ROTULAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO , N° LOTE PROCEDENCIA E
VALIDADE

42 ORGANIZADOR COM TAMPA 10 UN Jaguar R$ 135,00 R$ 1.350,00
CAPACIDADE PARA 45 LITROS

44 PINCEL- DE PELO DE MARTA, DE 100 UN Tigre R$ 28,00 R$ 2.800,00
MADEIRA , REDONDO N°10

50 SACOLA EM PAPEL DE PRESENTE 500 UN VMP R$ 2,34 R$ 1.170,00-

DIVERSAS CORES COM CAPACIDADE

PARA 2.0 KG MEDINDO 22 00 X 22 00 X 10

00MM LARGURA X ALTURA X

PROFUNDIDADE COLADA CORTE E VINCO

52 TECIDO  DE MALHA TIPO HELANCA, fio 150 MT Pitangui R$ 29,40 R$ 4.410,00
30, PENTEADA, COMPOSTODE 100%

POLIESTER. COR BRANCA

54 TECIDO- POPELINE. COM 2 LARGURAS. 300 MT Pitanqui R$ 26,90 R$ 8.070,00
1,6OM DELARGURA , CORES VARIADAS

56 TECIDO- TIPO ALGODÃO CRU SARJADO. 150 MT Pitanqui R$ 17,00 R$ 2.550,00
ARMACÃO 3X1. COMPOSTO DE 100%

ALGODÃO , PENSANDO 284 G/M2, COM
LARGURA DE 0,90 M. NA COR CRU

58 TECIDO  TIPO ATOALHADO, ARMAÇÃO 150 MT Pitanqui R$ 49,00 R$ 7.350,00
TELA, COMPOSTO EM 52% ALGODÃO E
48% DE VISCOSE. PESANDO 450 G/M2.

NA LARGURA DE 1.4OM, NA COR BRANCA

QUADRICULADO

62 TECIDO  TIPO FELTRO, ARMACÃO TELA. 150 MT Santa Fé R$ 29,50 R$ 4.425,00
COMPOSTO DE 50% ALGODÃO 50% LÃ.
PESANDO 160G/M2. COM LARGURA DE

1.4OM. NA COR MARROM ESCURO

64 TECIDO = TIPO RENDA DE GUIPIR, 150 MT NT R$ 141,30 R$ 21.195,00
BORDADA. COMPOSTO DE 100%
ALGODÃO, LARGURA DE 1,30M

66 TECIDO  TIPO ESTAMPADO, COMPOSTO 150 MT Pitangui R$ 27,00 R$ 4.050,00
DE 100% ALGODÃO, PARA TOALHAS DE
MESA, LARGURA: 1,50M, COM
ESTAMPAS

68 TECIDO PARA BORDAR VAGONITE LARG 200 MT Estilotex R$ 67,40 R$ 13.480,00
1,40 M

70 TINTA  TIPO ACRILEX , CORES VARIADAS 150 UN Acrilex R$ 34,50 R$ 5.175,00
PARA UTILIZAÇÃO EM TECIDO,
ACONDICIONADA EM POTE DE 250 GR
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72 TINTA FOSCA PARA PINTURA DE TECIDO – 
COMPOSTA DE RESINA ACRILICA, 
PRONTA PARA USO, UTILIZADA SOMENTE 
EM TECIDO EM FIBRAS DE ALGODÃO 
APLICADA COM PINCEL OU ESPONJA, 
APLICAÇÃO COM PINCEL, 
ACONDICIONADO EM POTES CONTENDO 
TUBO COM 37 ML , COR VARIADAS 

100 UN Acrilex R$ 5,95 R$ 595,00 

74 TOALHA DE BANHO – MEDINDO (70X140) 
CM, 100%ALGODÃO COM FAIXA DE 
ETAMINE PARA BORDAR 

300 UN Valletex R$ 47,90 R$ 14.370,000 

76 TOALHA DE MESA – COMPOSTO DE EM 
TECIDO, MEDINDO (2,10 X 1,40)M NO 
FORMATO RETANGULAR , CORES 
VARIADAS 

50 UN ML R$ 93,50 R$ 4.675,00 

78 VIES – 100% ALGODÃO, 20 MM PARA 
COSTURA, TIPO ESTAMPADO, NAS CORES 
VARIADAS, ROLO COM 20 M 

100 RL Perinpam R$ 14,40 R$ 1.440,00 

80 ALFINETE - EM AÇO DO TIPO COMUM, 
COM CABEÇA Nº 29,COM 50G 

30 UN Kit R$ 13,50 R$ 405,000 

81 ALFINETE – EM AÇO , DO TIPO COMUM – 
N-29 , COM 50 G 

30 UN Kit R$ 13,60 R$ 13,60 

82 PAPEL- SEDA, MEDINDO 480,00X600,00 
MM , 20 G/M2 NA COR SALMÃO 

50 UN VMP R$ 0,99 R$ 49,50 

84 FANTOCHE FAMILIA DE MÃO – 
CONFECCIONADO EM ESPUMA 
REVESTIDA COM TECIDO RESISTENTE, 
MEDINDO 25 CM X 12 CM 
APROXIMADAMENTE, CORES DIVERSAS , 
COMPONDO FAMILIA BRANCA , NEGRA , 
ANIMAIS E OUTROS PERSONAGENS 

60 UN Ciabrink R$ 293,50 R$ 17.610,00 

88 ALMOFADA COM ZIPER 45X45CM 100 UN Jolitex R$ 71,00 R$ 7.100,00 

98 PAPEL CARTÃO SIMPLES FOSCO – 
PESANDO 240 G/M2 , NO FORMATO A4, 
UMIDADE ENTRE UMIDADE DE (7% A 
11%) , NA COR DIVERSAS CORES , 
EMBALADO EM DE FORMA ADEQUADA 

100 UN VMP R$ 2,48 R$ 248,00 

100 PAPEL PARA PRESENTE – EM PAPEL 
PRATA, MEDINDO 43,5 X 59CM, CHUMBO 

1000 UN VMP R$ 4,95 R$ 4.950,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

72 TINTA FOSCA PARA PINTURA DE TECIDO 100|UN Acrilex R$ 5,95 R$ 595,00
COMPOSTA DE RESINA ACRILICA,

PRONTA PARA USO, UTILIZADA SOMENTE

EM TECIDO EM FIBRAS DE ALGODÃO
APLICADA COM PINCELOU ESPONJA,

APLICAÇÃO COM PINCEL,
ACONDICIONADO EM POTES CONTENDO

TUBO COM 37 ML , COR VARIADAS

74 TOALHA DE BANHO MEDINDO (70X140) 300 UN Valletex R$ 47,90 R$ 14.370,000
CM, 100%ALGODÃO COM FAIXA DE
ETAMINE PARA BORDAR

76 TOALHA DE MESA  COMPOSTO DE EM 50 UN ML R$ 93,50 R$ 4.675,00
TECIDO, MEDINDO (2.10 X 1.40)M NO

FORMATO RETANGULAR . CORES

VARIADAS

78 VIES  ,100% ALGODÃO. 20 MM PARA 100 RL Perinpam R$ 14,40 R$ 1.440,00
COSTURA. TIPO ESTAMPADO. NAS CORES

VARIADAS. ROLO COM 20 M

80 ALFINETE - EM ACO DO TIPO COMUM. 30 UN Kit R$ 13,50 R$ 405,000
COM CABECA Nº 29.COM 50G

81 ALFINETE  EM ACO . DO TIPO COMUM 30 UN Kit R$ 13,60 R$ 13,60
N-29 , COM 50 G

82 PAPEL- SEDA. MEDINDO 480.00X600.00 50 UN VMP R$ 0,99 R$ 49,50
MM , 20 G/M2 NA COR SALMÃO

84 FANTOCHE FAMILIA DE MÃO — 60 UN Ciabrink R$ 293,50 R$ 17.610,00
CONEECCIONADO EM ESPUMA

REVESTIDA COM TECIDO RESISTENTE,
MEDINDO 25 CM X 12 CM
APROXIMADAMENTE. CORES DIVERSAS .

COMPONDO FAMILIA BRANCA . NEGRA .

ANIMAIS E OUTROS PERSONAGENS

88 ALMOEADA COM ZIPER 45X45CM 100 UN Jolitex R$ 71,00 R$ 7.100,00

98 PAPEL CARTÃO SIMPLES FOSCO 100 UN VMP R$ 2,48 R$ 248,00—

PESANDO 240 G/M2 , NO FORMATO A4.

UMIDADE ENTRE UMIDADE DE (7% A

11%) , NA CORDIVERSASCORES.

EMBALADO EM DE FORMA ADEQUADA

100 PAPEL PARA PRESENTE EM PAPEL 1000 UN VMP R$ 4,95 R$ 4.950,00
PRATA, MEDINDO 43,5 X 59CM, CHUMBO
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104 TESOURA – PARA CORTE TECIDO COM 
CABO EM AÇO FORJADO PINTADO 
ANATOMICO CURVO MEDINDO 10 
POLEGADAS 

100 UN Circulo R$ 81,00 R$ 8.100,00 

108 COLA QUENTE PARA PISTOLA ,NA COR 
TRANSPARENTE, SECAGEM RAPIDA, 
GROSSA, UNIDADE BASTAO DE 21MMX 
30CM. 

300 UN Havesur R$ 2,85 R$ 855,000 

110 COLA LIQUIDA , ATOXICA, NA COR 
TRANSPARENTE, PARA TECIDO, LAVAVEL, 
BICO APLICADOR, PARA SECAGEM 
NORMAL .EMBALAGEM 100G 

100 UN Acrilex R$ 17,40 R$ 1.740,00 

112 PEDRARIAS PARA DECORAÇÃO EM 
CAIXINHA DE MDF, PEROLAS , MEIA 
PEROLAS EM CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM COM 250GR 

100 PCT Nybc R$ 48,40 R$ 4.840,00 

114 TINTAS PVA CORES VARIADAS, POTE 
COM 100 ML 

200 UN Acrilex R$ 16,50 R$ 3.300,00 

116 TECIDO DE GUARDANAPOS SANTA 
MARGARIDA, LARGURA 0,70M , ROLO 
COM 50 M 

10 RL Estilotex R$ 838,00 R$ 8.380,00 

122 TECIDO DE FRALDA DE BEBE COM ESPAÇO 
PARA PINTURA , ROLO COM 50 M 

10 RL Imconfral R$ 903,50 R$ 9.035,00 

124 ENTRETELA PARA BORDAR A MAQUINA 
RASGANE(RASGA FÁCIL) COM 0,90 M DE 
LARGURA, ROLO COM 50 M 

10 RL Fiorela R$ 600,00 R$ 6.000,00 

126 FLORES ARTIFICIAIS REF 1243 100 UN Florarte R$ 34,10 R$ 3.410,00 

130 POTE DE PLASTICO 200 ML, COM TAMPA 100 UN Rainha R$ 10,90 R$ 1.090,00 

132 TRAVESSEIRO DE BEBÊ MEDINDO 29X19 
CM 

50 UN Inconfral R$ 10,70 R$ 535,00 

134 BORES DE BEBÊ MANGA CURTA 50 UN Mafessoni R$ 25,80 R$ 1.290,00 

136 CESTA DE VIME MÉDIA, COM MEDIDA 
MINIMA DE 30 CM DE DIÂMETRO 

50 UN Badulaque R$ 50,80 R$ 2.540,00 

138 BARBANTE BARROCO Nº 04, ROLO COM 
200 G (IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
CÍRCULO),CORES VARIADAS 

50 UN Circulo R$ 16,50 R$ 825,00 

140 BARBANTE BARROCO Nº 08 , ROLO COM 
400M (IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
CÍRCULO) CORES VARIADAS 

50 UN Circulo R$ 34,90 R$ 1.745,000 

142 BARBANTE CRU Nº 06, COM NO MÍNIMO 
DE 610 M. 

50 UN Piratininga R$ 19,80 R$ 990,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

104 TESOURA  PARA CORTE TECIDO COM 100|UN Circulo R$ 81,00 R$ 8.100,00
CABO EM AÇO FORJADO PINTADO

ANATOMICO CURVO MEDINDO 10
POLEGADAS

108 COLA QUENTE PARA PISTOLA ,NA COR 300 UN Havesur R$ 2,85 R$ 855,000
TRANSPARENTE, SECAGEM RAPIDA,
GROSSA, UNIDADE BASTAO DE 21MMX
30CM.

110 COLA LIQUIDA ATOXICA, NA COR 100 UN Acrilex R$ 17,40 R$ 1.740,00
TRANSPARENTE, PARA TECIDO, LAVAVEL.

BICO APLICADOR, PARA SECAGEM

NORMAL .EMBALAGEM 100G

112 PEDRARIAS PARA DECORAÇÃO EM 100 PCT Nybc R$ 48,40 R$ 4.840,00
CAIXINHA DEMDE. PEROLAS MEIA

PEROLAS EM CORES VARIADAS.

EMBALAGEM COM 250GR

114 TINTAS PVA CORES VARIADAS. POTE 200 UN Acrilex R$ 16,50 R$ 3.300,00
COM 100 ML

116 TECIDO DE GUARDANAPOS SANTA 10 RL Estilotex R$ 838,00 R$ 8.380,00
MARGARIDA. LARGURA_ 0.7OM . ROLO

COM 50 M

122 TECIDO DE FRALDA DE BEBE COM ESPACO 10 RL Imconfral R$ 903,50 R$ 9.035,00
PARA PINTURA , ROLO COM 50 M

124 ENTRETELA PARA BORDAR A MAOUINA 10 RL Fiorela R$ 600,00 R$ 6.000,00
RASGANE(RASGA FÁCIL) COM 0,90 M DE

LARGURA. ROLO COM 50 M

126 FLORES ARTIFICIAIS REF 1243 100 UN Florarte R$ 34,10 R$ 3.410,00

130 POTE DE PLASTICO 200 ML. COM TAMPA 100 UN Rainha R$ 10,90 R$ 1.090,00

132 TRAVESSEIRO DE BEBÊ MEDINDO 29X19 50 UN Inconfral R$ 10,70 R$ 535,00
CM

134 BORES DE BEBÊ MANGA CURTA 50 UN Mafessoni R$ 25,80 R$ 1.290,00

136 CESTA DE VIME MÉDIA. COM MEDIDA 50 UN Badulaque R$ 50,80 R$ 2.540,00
MINIMA DE 30 CM DE DIÂMETRO

138 BARBANTE BARROCO Nº O4. ROLO COM 50 UN Circulo R$ 16,50 R$ 825,00
200 G (IGUAL OU SUPERIOR A MARCA

CÍRCULO).CORES VARIADAS
140 BARBANTE BARROCO Nº 08 . ROLO COM 50 UN Circulo R$ 34,90 R$ 1.745,000

400M (IGUAL OU SUPERIOR A MARCA

CÍRCULO) CORES VARIADAS
142 BARBANTE CRU Nº 06, COM NO MÍNIMO 50 UN Piratininga R$ 19,80 R$ 990,00

DE 610 M.
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144 BARBANTE COLORIDO Nº 04, COM NO 
MÍNIMO DE 915 M.CORES VARIADAS 

50 UN Piratininga R$ 19,90 R$ 995,00 

146 BARBANTE COLORIDO Nº 08 , COM NO 
MÍNIMO DE 457 M, CORES VARIADAS 

50 UN Piratininga R$ 19,95 R$ 997,50 

148 JOGO DE LENCOL SOLTEIRO 03 PECAS 
100% POL. 

50 UN Clamatex R$ 53,00 R$ 2.650,00 

150 TOALHA BANHO P/BORDAR 
70CMX140CM (IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA DOHLER) 

100 UN Valletex R$ 85,40 R$ 8.540,00 

152 TECIDO DE CETIM SEM ELASTANO, LARG 
1,40M, CORES VARIADAS 

200 MT Pitangui R$ 14,00 R$ 2.800,00 

164 FIO CORDAO RAMI N08 470G 50 RL Uniart R$ 81,50 R$ 4.075,00 

166 ESPONJA FLORAL TIJOLO 23X7X10CM 50 UN Florarte R$ 25,00 R$ 1.250,00 

168 BUQUE DE ROSAS 7X1 80 UN Florarte R$ 44,40 R$ 3.552,00 

170 BUQUE JASMIM 5X 50 UN Florarte R$ 88,50 R$ 4.425,00 

172 BUQUE DE ROSAS VERMELHAS 12X1 200 UN Florarte R$ 64,00  R$ 12.800,00 

174 BOTÃO DE ROSA 1X1 400 UN Florarte R$ 24,80 R$ 2.480,00 

176 MUSGO PCT COM 50 GR 100 UN Florarte R$ 11,00 R$ 1.100,00 

178 GARRAFA DE CAFÉ CAPACIDADE DE 1,9 L 5 UN Soprano R$ 149,000 R$ 745,00 

180 VASILHAS PLASTICAS REDONDAS, 
DIÂMETRO: 30CM 

50 UN Rainha R$ 35,60 R$ 1.780,00 

182 BOLSA MATERNIDADE COM MEDIDA 
MÍNIMA DE 37X27CM 

100 UN B.B R$ 150,00 R$ 15.000,000 

184 BRINQUEDOS  CARRINHOS DE PLÁSTICOS 
RÍGIDOS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
27,00X20,4X 8,5CM 

200 UN Unijet R$ 28,000 R$ 5.600,00 

188 SAPATINHO BEBÊ 50 UN Chumbinho R$ 34,00 R$ 1.700,00 

Total R$ 289.046,60 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.01. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, econtra-se definidos no 

termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação. 

12.02. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Jauru – MT, para dirimir eventuais pendencias sobre esta Ata de 

Registro de preços, com expressa renuncia a qualquer outro. 
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144 BARBANTE COLORIDO Nº 04, COM NO 50|UN Piratininga R$ 19,90  R$ 995,00
MÍNIMO DE 915 M.CORES VARIADAS

146 BARBANTE COLORIDO Nº 08 , COM NO 50 UN Piratininga R$ 19,95 R$ 997,50
MÍNIMO DE 457 M, CORES VARIADAS

148 JOGO DE LENCOL SOLTEIRO 03 PECAS 50 UN Clamatex R$ 53,00 R$ 2.650,00
100% POL.

150 TOALHA BANHO P/BORDAR 100 UN Valletex R$ 85,40 R$ 8.540,00

70CMX140CM (IGUAL OU SUPERIOR A
MARCA DOHLER)

152 TECIDO DE CETIM SEM ELASTANO. LARG 200 MT Pitangui R$ 14,00 R$ 2.800,00
1.4OM. CORES VARIADAS

164 FIOCORDAO RAMI N08 470G 50 RL Uniart R$ 81,50 R$ 4.075,00

166 ESPONJA FLORAL TIJOLO 23X7X10CM 50 UN Florarte R$ 25,00 R$ 1.250,00

168 BUQUE DE ROSAS 7X1 80 UN Florarte R$ 44,40 R$ 3.552,00
170 BUQUE JASMIM 5X 50 UN Florarte R$ 88,50 R$ 4.425,00
172 BUQUE DE ROSAS VERMELHAS 12X1 200 UN Florarte R$ 64,00 R$ 12.800,00

174 BOTÃO DE ROSA 1X1 400 UN Florarte R$ 24,80 R$ 2.480,00
176 MUSGO PCT COM 50 GR 100 UN Florarte R$ 11,00 R$ 1.100,00

178 GARRAFA DE CAFÉ CAPACIDADE DE 1,9 L 5 UN Soprano R$ 149,000 R$ 745,00

180 VASILHAS PLASTICAS REDONDAS. 50 UN Rainha R$ 35,60 R$ 1.780,00
DIÂMETRO: 30CM

182 BOLSA MATERNIDADE COM MEDIDA 100 UN B.B R$ 150,00 R$ 15.000,000
MÍNIMA DE 37X27CM

184 BRINQUEDOS_ CARRINHOS DE PLÁSTICOS 200 UN Unijet R$ 28,000 R$ 5.600,00
RÍGIDOS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE
27,00X20,4X 8,5CM

188 SAPATINHO BEBÊ 50 UN Chumbinho R$ 34,00 R$ 1.700,00
Total R$ 289.046,60

12. DAS CONDICÕES GERAIS

12.01. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, econtra-se definidos no
termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.

12.02. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Jauru  MT, para dirimir eventuais pendencias sobre esta Ata de
Registro de preços, com expressa renuncia a qualquer outro.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

Figueirópolis D’oeste – MT, 18 de março 2025. 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE – MT 

CNPJ: 01.367.762/0001-93 

Prefeito Municipal 

Ademir Felício Garcia 

 

 

 

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 20.357.366/0001-20 

Representante: Aldeney Antonio Neto 

CPF:  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Figueirópolis D’oeste  MT, 18 de março 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE - MT
CNPJ: 01.367.762/0001-93

Prefeito Municipal
Ademir Felício Garcia

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 20.357.366/0001-20

Representante: Aldeney Antonio Neto
CPF: 
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